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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003231-10.2018.8.26.0609

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento

Requerente: Capital Ativo Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios

Requerido: In Brindes Produtos Promocionais Eireli Me

Juíza de Direito: Dra. RACHEL DE CASTRO MOREIRA E SILVA

Vistos.

Trata-se de pedido de falência ajuizado por CAPITAL ATIVO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS em face de IN 
BRINDES PRODUTOS PROMOCIONAIS EIRELI  ME, estando ambas as 
partes já qualificadas.

Consta da inicial e emenda, em síntese, que as partes firmaram 
Instrumento Particular de Recompra de Título. Por esse pacto a ré confessou 
dever ao autor a quantia de R$ 137.563,56 a ser paga em 18 parcelas de R$ 
7.642,42. Todavia, a ré efetuou o pagamento de apenas uma parcela. Diante do 
inadimplemento da ré, requer a autora a decretação de sua falência, com 
fundamento no art. 94, I, da LRF. Pugna, então, pela procedência da ação para 
que seja decretada a falência da empresa requerida. Juntou documentos (fl. 
04/108).

A parte requerida foi citada por edital (fl. 192) e deixou transcorrer in 
albis o prazo de resposta (fl. 194), razão pela qual lhe foi nomeado curador 
especial (fl. 201), que apresentou contestação por negativa geral (fl. 205/208).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, necessário destacar ser aplicável, no caso em tela, a 
norma constante do art. 355, I, do CPC, uma vez que os dados trazidos aos autos 
são bastantes para o conhecimento e deslinde da questão posta, não havendo 
necessidade de se produzirem outras provas. Ademais, a prova documental 
pertinente preexiste à lide, e sua produção deve acompanhar a inicial e a 
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contestação (art. 434 do CPC).

Não havendo questões de admissibilidade a serem analisadas e, no 
mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 
exame do mérito.

A demanda é procedente.

Cuida-se de pedido de falência baseado no inadimplemento da 
parte requerida, em que houve tentativas de citação da empresa, sem sucesso, 
com citação editalícia e apresentação de contestação por curador.

Inicialmente, em atenção às ponderações do curador especial, 
importante mencionar que as tentativas de localização da requerida restaram 
infrutíferas, conforme se verifica dos avisos de recebimentos de fl. 113/114 e 164 
e certidão negativa do oficial de justiça de fl. 176, que demostram que a 
sociedade empresária “desapareceu”, ensejando, então, a citação por edital (fl. 
192).

A propósito, é o entendimento do E. TJSP sumulado, que assim 
dispõe, in verbis: “Súmula 51. No pedido de falência, se o devedor não for 
encontrado em seu estabelecimento, será promovida a citação editalícia, 
independentemente de quaisquer outras diligências”.

Desse modo, não se evidencia a prematuridade da citação por 
edital, sendo patente que houve regular busca na tentativa de localização da 
requerida.

Feitas essas considerações, passo à matéria de fundo.

Pois bem, a Lei de Falências estabelece no seu artigo 94, inciso I: 
“Art. 94- Será decretada a falência do devedor que: I  sem relevante razão de 
direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou 
títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 
salários mínimos na data do pedido de falência.”

Cumpre relembrar que não é preciso prova de exaurimento das 
tentativas de satisfação de crédito pelas vias próprias. Nesse sentido, a Súmula 
42 do Tribunal de Justiça de São Paulo: “A possibilidade de execução singular do 
título executivo não impede a opção do credor pelo pedido de falência.” 

Ademais, é desnecessária a demonstração do estado de insolvência 
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para que seja possível requerer a falência. A Súmula 43 do TJSP estabelece que: 
“No pedido de falência fundado no inadimplemento de obrigação líquida 
materializada em título, basta a prova da impontualidade, feita mediante o 
protesto, não sendo exigível a demonstração da insolvência do devedor.” 

No caso dos autos, a dívida confessada (fl. 80/84) não foi paga e o 
título executivo foi protestado (fl. 85).

Aliás, de acordo com o instrumento de protesto acostado aos autos 
percebe-se que foi realizada a intimação pessoal da parte requerida, conforme 
certificado pelo Tabelião de Protesto, inexistindo, então, irregularidade na 
lavratura do ato administrativo.

Noutra senda, tem-se que o título que consubstancia a cobrança do 
débito indicado na inicial é instrumento executivo independente e autônomo, 
suficiente para cobrança da dívida.

Por fim, tem-se que a contestação por negativa geral apresentada 
pelo curador especial não teve o condão de afastar o direito da parte autora, já 
que não foi alegada qualquer irregularidade da inicial ou documentos que a 
instruíram. 

Destarte, decreto a falência de IN BRINDES PRODUTOS 
PROMOCIONAIS EIRELI  ME, inscrita sob o CNPJ/MF de nº 20.247.154/0001-
90, com sede na Estrada São Francisco, 1588  Sala 192  Parque Taboão  
Taboão da Serra  SP  CEP 06765-000, cujo administrador é CAMILA SILVA 
PORTO, CPF n.º 427.181.508-07 que deverá ser intimada por carta para, no 
prazo de 15 dias, apresentar ao administrador judicial, sob pena de 
desobediência:

a) relação nominal dos credores, observado o disposto no artigo 99, 
III, da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador 
judicial, sob pena de desobediência;

b) declarações por escrito com as informações previstas no art. 104 
da Lei 11.101/2005, entregando ainda os livros contábeis obrigatórios ao 
administrador judicial, para encerramento, sob pena de desobediência;

Fixo o termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou 
do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Determino ainda o seguinte:
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1) Nomeação, como administrador judicial, de ACFB 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 22.159.674/0001-76, representada pela advogada Dra. 
Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante, inscrita na OAB/SP sob n.º 
303.042, com endereço à Rua Brigadeiro Tobias, n.º 118, sala 1.523, 15º andar, 
Centro, São Paulo/SP, que deverá prestar compromisso em 48 horas (que deve 
ser disponibilizado pela z. Serventia nos autos do processo para que a 
Administradora Judicial assine e protocole com uso do certificado digital, em 
razão da excepcionalidade situação de Covid-19) e promover pessoalmente, com 
sua equipe: a) a arrecadação de bens, documentos e livros, no local em que se 
encontrem, sem necessidade de mandado; b) a avaliação dos bens, 
separadamente ou em bloco no prazo máximo de 90 dias; c) a alienação no 
prazo máximo de 180 dias, salvo requerimento de prazo adicional devidamente 
justificado.

2) Suspensão das execuções contra a falida, com as ressalvas 
legais.

3) Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, 
com expedição das comunicações de praxe.

4) Anotação junto à JUCESP, para que conste a expressão “falida” 
nos registros e a inabilitação para atividade empresarial. 

5) Expedição de edital, na forma dos §§ 1.º e 2.º, do artigo 99 da Lei 
11.101/2005, em que constem as seguintes advertências:

a) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser 
apresentadas diretamente ao administrador judicial, no seu endereço acima 
mencionado;

b) nas habilitações ou divergências, os credores deverão indicar 
dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do 
CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, 
conforme previsão do artigo 1.113, § 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP 
(PROVIMENTOS nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais pagamentos 
por meio de transferência bancária; 

c) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem 
corretamente do rol eventualmente apresentado pelo falido. 

6) Intimação do Ministério Público e comunicação por carta às 
Fazendas Públicas.
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7) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII) aos órgãos e 
repartições públicas (União, Estado e Município), aos Cartórios de Registro de 
Imóveis da comarca, à CIRETRAN da comarca, ao Distribuidor local e às 
agências bancárias com sede na comarca (autorizada a pesquisa através dos 
sistemas ARISP, RENAJUD e BACENJUD) para que informem a existência de 
bens e direitos em nome da falida.

No mais, tendo em vista a sucumbência, condeno a requerida a 
arcar com as custas e despesas processuais, bem como a pagar honorários 
advocatícios, devidos ao patrono da parte adversa, fixados esses em 10% sobre 
o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2.º, do CPC, tendo em vista, 
notadamente, a baixa complexidade da demanda e a ausência de dilação 
probatória. Esse valor deve ser corrigido monetariamente desde a propositura da 
ação, aplicando-se a tabela prática do TJSP, e acrescido de juros de mora 
simples de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado.

Por fim, e tendo em vista o desfecho da demanda, defiro à parte 
requerida os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Os encargos da sucumbência, contudo, poderão ser habilitados, na 
forma da lei.

P.I.C.

Taboão da Serra, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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